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LEGISLAÇÃO 

 

Decreto Federal nº 11.439, de 17 de março de 2023 - Regulamenta a Medida 

Provisória nº 1.162, de 14 de fevereiro de 2023, que dispõe sobre o Programa Minha 

Casa, Minha Vida. 

 

Fonte: Planalto 
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JULGADO INDICADO 

 

0842587-30.2022.8.19.0001 

Relatora Des. Antonio Iloizio Barros Bastos 

j.15/03/2023   p.17.03.2023  

 

Apelação Cível. Ação regressiva. Seguro. Sobrecarga. Energia elétrica. Queima de aparelhos.  

1. Demanda regressiva ajuizada por seguradora, que indenizou o segurado pela queima de diversos aparelhos 

eletrônicos, causados, segundo alega, por oscilação da rede de energia elétrica administrado pela ré.  

2. Inicial que veio acompanhada de início de prova do fato, com relatos de técnicos informando a inutilização dos 

aparelhos por descarga elétrica.  

3. Autora que postulou a produção de várias provas, em especial a vinda de relatório sobre a tensão da rede, que 

deve ser apresentado pela concessionária à ANEEL.  
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4. Sentença que julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de falta de provas.  

5. Cerceamento de defesa configurado, devendo ser dada oportunidade à autora de produzir as provas requeridas 

antes de se apreciar o mérito da questão. 6. Recurso provido, com a anulação da sentença. 

 

Íntegra do Acórdão 
 

Fonte: e-Juris 
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NOTÍCIAS TJRJ 

 

Justiça recebe denúncia contra delegado Maurício Demétrio e mais quatro 
 

Fonte: TJRJ 

 

Facebook não é obrigado a conceder Selo Azul de Autenticação a perfis que não preenchem 

os requisitos estipulados pela empresa    

 

Fonte: Portal do Conhecimento 
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NOTÍCIAS STF 

 

STF valida entrega voluntária de cidadão russo, que só poderá voltar ao país de origem após 

fim de apurações sobre crimes no Brasil 

 

O ministro do Supremo Tribunal Federal (STF) Edson Fachin validou a declaração de entrega voluntária do 

cidadão russo Serguei Vladimirovich Cherkasov, suspeito de integrar uma organização criminosa que atuava com 

tráfico de drogas. O russo, que está preso no Brasil desde outubro do ano passado, também é acusado no Brasil 

de uso de documento falsificado e investigado por atos de espionagem, lavagem de dinheiro e corrupção. 

 

Conforme a decisão, apesar de ter se voluntariado para responder às acusações de tráfico na Rússia, Serguei 

Vladimirovich Cherkasov só deve voltar ao país de origem após o fim das apurações sobre os supostos crimes 

cometidos no Brasil. 

 

https://www3.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=0004668FB89C4C78F41A408AC4BE17758070C51406623E1E&USER=
https://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/161715208
http://conhecimento.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/162693061
http://conhecimento.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/162693061


 

   
 

O STF recebeu o pedido de extradição da Rússia (EXT 1755) com base no tratado assinado entre os dois países. 

Após a prisão dele para fins de extradição, o próprio acusado admitiu os crimes e manifestou interesse na 

extradição voluntária para a Rússia. 

 

A Procuradoria-Geral da República opinou pela validação da entrega voluntária, mas pleiteou que ele 

permanecesse no Brasil até a conclusão de processo em andamento no Estado de São Paulo, no qual ele foi 

condenado por uso de documento público falsificado. Além disso, a investigação foi ampliada para apurar 

possíveis atos de espionagem, lavagem de dinheiro e corrupção, e seguem em andamento uma série de medidas 

investigativas. 

 

Ao analisar o caso, o ministro Fachin lembrou que a Segunda Turma do STF entendeu ser possível decisões 

individuais de extradição quando o próprio acusado, devidamente assistido por advogado ou defensor, consinta 

com o envio ao país de origem. Por isso e por considerar que o processo preencheu todos os requisitos legais - 

o crime não havia sido indultado e nem estaria prescrito, por exemplo -, homologou a declaração de entrega 

voluntária. 

 

Segundo o ministro, o cidadão russo praticou crimes comuns, sem indícios de que tenha sido perseguido por 

questões raciais, religiosas ou políticas. “Inexistem razões sólidas que tornem plausível a hipótese de que o 

cidadão reclamado possa ser subjugado a atos de perseguição e/ou discriminação em decorrência de raça, 

religião, sexo, nacionalidade, língua, condição social e/ou pessoal, tampouco se antevendo evidências concretas 

de que a sua situação jurídica venha a ser agravada por quaisquer desses elementos.” 

 

O ministro Fachin também ponderou que diligências e medidas investigativas estão em andamento em São Paulo, 

o que impede a extradição imediata. “À luz desse panorama, a extradição será executada após concluídas as 

apurações e processos relativos aos fatos delituosos de competência da Justiça brasileira.” 

 

Também acrescentou que, após a extradição, a Rússia deve observar todos os compromissos diplomáticos 

previstos, como o de limitar o tempo máximo de 30 anos de prisão previsto em lei e não decretar pena de morte. 

 

Na decisão, o ministro manteve a prisão do acusado em razão das investigações que ainda correm em São Paulo. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF confirma anulação de acordo de cessão de Fernando de Noronha para Pernambuco 

 

Em sessão virtual especialmente convocada para esse fim, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) 

confirmou, por unanimidade, a decisão que invalidou o contrato de cessão de uso em condições especiais do 

arquipélago de Fernando de Noronha, celebrado entre a União e o Estado de Pernambuco em 2002. A Ação 

Cível Originária (ACO) 3568 segue em tramitação em relação aos demais pontos não alcançados pela decisão, 

permitindo a homologação de eventual acordo entre as partes. 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=504238&ori=1


 

   
 

 

Autorização legislativa 

 

Segundo o relator da ação, ministro Ricardo Lewandowski, o contrato foi firmado sem a autorização do Poder 

Legislativo, que tem a prerrogativa de dispor sobre os bens de domínio público. Os artigos 48 e 188 da 

Constituição Federal e o artigo 4° da Constituição do Estado de Pernambuco estabelecem a necessidade de 

autorização legislativa para que essa espécie contratual se dê entre entidades integrantes de esferas distintas. 

 

Legalidade administrativa 

 

Em seu voto, o relator defendeu que a cessão de bens de uso comum do povo a outros entes não é mero ato 

discricionário da administração, sobretudo por se tratar de negócio jurídico com inegável modificação do uso – e 

por vezes também da finalidade - do patrimônio público. Por isso, exige a observância rigorosa do princípio da 

legalidade administrativa. 

 

Segurança jurídica 

 

A decisão preserva os atos administrativos praticados durante a vigência do contrato, tendo em vista os princípios 

da boa-fé e da segurança jurídica, sem prejuízo da possibilidade de sua revisão pelo poder público pela via 

administrativa. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF derruba teto salarial único para servidores estaduais e municipais do Amapá 

 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) invalidou a fixação de subteto remuneratório único para servidores 

públicos estaduais e municipais no Amapá. A decisão, unânime, se deu no julgamento da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade (ADI) 6843, ajuizada pela Procuradoria-Geral da República (PGR). 

 

A medida, prevista no artigo 42, inciso XI, da Constituição do Amapá, com a redação dada pela Emenda 

Constitucional 35/2006, estabelece que a remuneração dos servidores não pode ser maior que o subsídio mensal 

dos desembargadores do Tribunal de Justiça local (TJ-AP), limitado a 90,25% do subsídio dos ministros do STF. 

 

Autonomia municipal 

 

Em seu voto pela procedência do pedido, o relator, ministro Luís Roberto Barroso, afirmou que a medida viola o 

artigo 37, inciso XI, da Constituição Federal, que prevê o subsídio do prefeito teto nos municípios. Segundo ele, 

não cabe aos estados interferir na autonomia municipal para estabelecer tetos remuneratórios. 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=504212&ori=1


 

   
 

O relator apontou que, de acordo com a jurisprudência do Supremo, se o estado optar por um subteto único, o 

parâmetro se aplica apenas a seus próprios servidores, e a referência é o subsídio dos desembargadores do 

Tribunal de Justiça. Ficam de fora apenas a remuneração dos deputados estaduais, cujo teto remuneratório está 

estabelecido na Constituição da República. 

 

Leia a notícia no site 

 

AÇÕES INTENTADAS E INQUÉRITOS 

 

STF inclui políticos da Paraíba no inquérito sobre autoria intelectual dos atos de 8/1 

 

Ministro Alexandre de Moraes atendeu a pedido da PGR, mas negou a prisão dos envolvidos. 

 

Fonte: STF 
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NOTÍCIAS STJ 

 

Vício em título protestado não impede falência se demais títulos alcançam valor mínimo legal 

 

A Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) manteve a decretação da falência de uma empresa por 

entender que a medida pode ser adotada mesmo que existam títulos protestados com vício ou nulidade, contanto 

que o valor total dos demais títulos válidos ultrapasse o limite previsto no artigo 94, I, da Lei 11.101/2005 (Lei de 

Recuperação de Empresas e Falências). 

 

Ao negar provimento ao recurso especial, o colegiado confirmou que o procedimento ocorreu de forma regular e 

que a insolvência da empresa recorrente foi presumida com base no regime de impontualidade – situação na qual 

se exige apenas que o devedor não pague, sem motivo relevante e no prazo previsto, obrigações em títulos 

protestados cuja soma ultrapasse 40 salários mínimos na data do pedido de falência. 

 

A empresa devedora questionou a validade de uma das notas fiscais que originaram as duplicatas, sob a alegação 

de que desconhecia o subscritor do comprovante de recebimento das mercadorias, mas o Tribunal de Justiça de 

Santa Catarina (TJSC) considerou que o valor dos títulos não questionados superava o limite legal para o pedido 

de falência. 

 

Limite legal permite distinguir quando a falência é justificada 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=504211&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=504222&ori=1


 

   
 

Ao STJ, a empresa sustentou que o pedido de falência foi utilizado como meio para coagi-la a pagar seus débitos. 

Também insistiu na impossibilidade de reconhecimento da quebra em caso de vício ou nulidade em algum dos 

títulos que fundamentam o pedido. 

 

De acordo com o relator, ministro Antonio Carlos Ferreira, a legislação prevê as hipóteses em que a insolvência 

do devedor é presumida, e uma delas é a falta de pagamento de dívidas no valor acima de 40 salários mínimos. 

Ao estabelecer um valor que autoriza a decretação da quebra – explicou o ministro –, a lei define em que casos 

a falência se torna um recurso desproporcional e quando ela é justificada. 

 

Para o magistrado, uma possível análise casuística com o propósito de afastar a falência "implicaria tratamento 

desuniforme a sociedades empresárias e empresários individuais em idêntica situação, em prejuízo evidente à 

segurança jurídica e à previsibilidade das consequências do inadimplemento nas relações comerciais". 

 

Lei não exige que obrigação do devedor seja demonstrada por título único 

 

Em relação à irregularidade apontada em uma das duplicatas, o relator afirmou que existem outras levadas a 

protesto, as quais, somadas, ultrapassam a quantia de 40 salários mínimos. Ele alertou que a lei não exige que 

a obrigação seja demonstrada por meio de um único título. 

 

"Se outros títulos aos quais não se lance nenhuma mácula se revelam suficientes para atingir o limite 

objetivamente determinado para a decretação da falência do devedor, não há vulneração ao disposto no artigo 

96, III e VI, da Lei 11.101/2005", salientou. 

 

Antonio Carlos Ferreira ressaltou ainda que, se a lei autoriza que credores distintos se reúnam em litisconsórcio 

para alcançar o limite mínimo, não há como questionar a viabilidade de o mesmo credor agrupar títulos diversos 

para situação semelhante. 

 

Leia a notícia no site 

 

Terceira Turma anula duplicata utilizada para cobrar prejuízo decorrente de fraude 

 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) declarou a nulidade de duplicata emitida por uma empresa 

de combustíveis contra uma credenciadora de máquina de cartão de crédito e determinou a restituição dos valores 

exigidos por esse meio impróprio, acrescidos de juros e correção monetária. 

 

Na origem do caso, a credenciadora ajuizou ação declaratória de nulidade de título cumulada com pedido de 

restituição contra a empresa de combustíveis, que era credenciada por ela para utilizar suas máquinas de cartão 

de crédito. 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/20032023-Vicio-em-titulo-protestado-nao-impede-falencia-se-demais-titulos-alcancam-valor-minimo-legal.aspx


 

   
 

De acordo com o processo, após ter sido vítima de fraude praticada por terceiro, o estabelecimento comercial 

repassou o prejuízo para a autora da ação, por meio de uma Duplicata Mercantil por Indicação (DMI). 

 

Instâncias ordinárias apontaram previsão contratual e falha na prestação de serviços 

 

A credenciadora de máquinas pagou a duplicata, mas depois, alegando que o fez apenas para preservar sua 

reputação, sustentou em juízo que o título era nulo, pedindo a condenação da ré a restituir o valor pago 

indevidamente, acrescido de juros e correção. 

 

O juízo de primeira instância negou o pedido, por entender que a duplicata foi emitida com base no contrato 

existente entre as partes e que a fraude decorreu de falha na prestação dos serviços pela credenciadora. O 

Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) manteve a decisão, reafirmando a previsão contratual. 

 

O relator do caso no STJ, ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, ao analisar o meio utilizado pela ré para a cobrança, 

destacou que as duplicatas só podem ser emitidas por vendedor de mercadorias ou prestador de serviços, jamais 

pelo comprador ou por quem utilizou o serviço prestado. 

 

Conforme explicou o ministro, embora a credenciadora faça pagamentos às lojas – liquidação das transações 

realizadas em determinado período –, são os lojistas que se utilizam dos serviços prestados por ela. 

 

Via utilizada para cobrança foi inadequada 

 

O ministro também apontou que, mesmo a empresa comercial sendo credora de valores referentes à venda de 

seus produtos e serviços, não poderia exigi-los por meio de duplicata, que é um título de crédito causal, 

estritamente vinculado ao negócio jurídico que ensejou sua emissão. 

 

Da mesma forma, o relator destacou que a utilização da duplicata para viabilizar a cobrança de um suposto crédito 

resultante de reponsabilidade civil não está de acordo com o disposto no artigo 887 do Código Civil. 

 

"Não há dúvida de que, se os valores não estiverem prescritos, poderão ser exigidos pelas vias ordinárias, 

oportunidade em que se poderá discutir a questão atinente à responsabilidade da autora por prejuízos a que 

terceiro supostamente deu causa", concluiu. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 
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NOTÍCIAS CNJ 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/20032023-Terceira-Turma-anula-duplicata-utilizada-para-cobrar-prejuizo-decorrente-de-fraude.aspx


 

   
 

 

Com mediação do CNJ, poder público e setor privado avançam em direção a acordo histórico 

sobre a tragédia de Mariana (MG) 

 

Mulheres em contato com a privação de liberdade atuam para transformar vidas 

 

Fonte: CNJ 
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Secretaria-Geral de Administração (SGADM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  

(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 

 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  

https://www.cnj.jus.br/com-mediacao-do-cnj-poder-publico-e-setor-privado-avancam-em-direcao-a-acordo-historico-sobre-a-tragedia-de-mariana-mg/
https://www.cnj.jus.br/com-mediacao-do-cnj-poder-publico-e-setor-privado-avancam-em-direcao-a-acordo-historico-sobre-a-tragedia-de-mariana-mg/
https://www.cnj.jus.br/mulheres-em-contato-com-a-privacao-de-liberdade-atuam-para-transformar-vidas/
mailto:sedif@tjrj.jus.br

